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VERO DE LIMA — Diretor responsável 

ANO IX FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, quinta-feira 24 de se tembro de 1970 N o 1631 

PREFEITURA 
M U N I C I P A L DE 
G U A R U L H O S 

GABINETE DO PREFEITO 
DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.*»f(8/70 . GP 
O GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA­
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 
em: 

PORTARIA 

DIA 21-09-70 

N,o 602/70 - GP - DISPENSA, nos t e r ; 
mos do Artigo 482, l e t ras "b" , " e " e "h ' 
da CLT, a* part ir desta data, o servidor 
municipal Ir ineu Xass de Carvalho, T r a ­
balhador Braçal , rei . 07. lotado no DOSP 
DSP Limpeza Publica. 

N.o 603/70 - GP - DESIGNA, o servidor 
municipal Paulino Laerte Pires de Moraes 
exercendo as funções de Traba lhador Bra-
çaL rei . 07, lotado no DOSP DOP SecSo 
de Vias Publicas, para exercer , em subs­
t i tuição, a Função Gratificada de Encar­
regado de Grupo, simbolo FG. 4, por 30 
( tr inta) dias contados de 3.8.70 enquanto ' 
perdurou o impedimento de João Marina, 
ri, por motivo de férias. 

N.o 604/70 - GP - DESIGNA, o funcio­
nário municipal José Batista Mendes, 
ocupanie do cargo de Jardineiro, lotado 
no DOSP DSP Seção de Parques e Ja r -
din.«, para exercer em substi tuição; a Fnn-
ção Gratificada de Encar regado de Gru­
po simbolo F ü . 4, por 30 (trinta) dias con­
tados de 3.8 70, enquanto perdurou o 
impedimento de José Mariano de Olivei­
ra, por motivo de ferias. 

N o 605/70-GP - DESIGNA nos termos d° 
Artigo 15, § 2.0 da Lei Municipal n. 1429 de 
19.11.68, o tuncionario municipal Hildebrando 
d^ Arruda Cct^rim, ocupante do cargo de; Mé­
dico, lotado na DHSP, Pronto Socorro, para 
exercer em substituição, a Função Gratificada 
de Chefe do Serviço de Pronto Socorro, sim­
bolo FG. 2, por 10 (dez) dias contados de 3. 
9.70 enqudnto perdurar o impedimento de Dr, 
José Sérgio Iglésias, por motivo de licença 
para tratamento de saúde em pessoa da fa­
mília, 

N.o 606/70-GP - DISPENSA nos termos 
do Artigo 54. parágrafo único da Lei Muni­
cipal n.o 1288 de 3.7 67, a contar desta data, 
o servidor municipal Gilberto Tadeu Jucio, 
Estafeta, ref. 3, lotado no DOSP-DSP Admi-
ninistração. 

N.o 607/70-GP - TRANSFERE a partir 
desta da ta vários servidores. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
CHEFE DE DIVISÃO DE RECEITA 

DIA 21.9.70. 

Proc. n.° 7790/70 - Wilson Rubino Píssare 
Defiro, proceda-se a retificação de lan-
çamenio solicitada, na forma indicada 
peld Seção de Receita Imobiliária. 

R:ocesso N.o 7920/70 - Deonilia Almeida. 
Indefiro, nos te rmos da seção com-
pentente os lançamentos infocados 
estão cor re tos . 

Proc. n.° 8367/70 - Lanifício Refibia Ltda. 
Indefiro, mantenha-se o Auto de 
Multa em foco, nos t e rmos das in-
fo rmaçães da seção competen te . 

Processo N." 8385/70 - Francisco Augusto. 
Drfiro, p roceda - se a revisão solici­
tada e demais a l t e r ações , na forma 
indicada pela Seção de Recei ta 
Imobiliária. 

Proc. N ° 8441/70- Carlos Jac in to . Defíro, 
p roceda se o cance l amen to solicita­
do, na forma indicada pela Seção de 
Rece i t a Imobiliária. 

Proc. N " 8579/70 - Manoel Franc isco Pas­
sos Junior . Defiro, p roceda-se o 
cance lamento solici tado na forma 
indicada pela Seção de Recei ta Imo­
biliária. 

Proc. n.° 8621/70 - Annuncla to Thomeu 
Sobrinho- Defiro, p roceda-se a devo­
lução oa importância de Cr$ 79.20 
recolh ida indevidamente nos termos 
da Seção de Rece i ta Imobiliária. 

Proc. n." 8624/70 - Maria Encarnação Nas­
cimento. Defiro, proceda-se o cance­
lamento solici tado e demais' al tera­
ções n a forma indicada pela Seção 
de Receita Imobiliária. 

Proc. n.° 8632/70 - Armando Ber t tn i . De­
firo, proceda-se a retificação solici­
t ada na forma indicada pela Seção 
de Receita Imobiliária. 

Proc. N." 8643/70 - Paulo da Fonseca Pen­
teado . Defiro proceda-se as a l t e ra ­
ções solicitadas na forma indicada 
pela Seção de Recei ta Imobiliária. 

Proc. N.° 8721/'70 - Cerâmica de Guarulhos 
S /A. Indefiro, nos te rmos das infor­
mações da Seção de'Receita Imobilia 
r ia os lançamentos em foco acham-
se corre tos . 

Proc. n.° 8757/70 • Mitra Diocesana de Mog' 
das Cruzes. L'efiro, proceda-se o cance­
lamento solicitado, nos termos da Seção 
de Receita Imobiliari.i. 

Proc. n.° 8792/70 - Mareio Azevedo Torres 
Defiro, proceda-se a retifxjção de área 
solicitada na forma indicada peh Seção 
de Receita Imobiliária. 

Proc. N-" 8797/70 - Renaldo Bitista Malara 
Defiro, proceda'se o cancelamento soli­
citado e demais alieraçõss na forma in' 
diçada pela Seção de Receila Imobiliá­
ria. 

Proc. N. 8809/70 - Angelo Iinnela. Defiro 
nos termos dns informações da Seção 
con^petente, proceda-se os cancelamen­
tos solicitados e demais alterações, na 
forma indicada pela Seção de Receita 
Imobiliária. 

Processo N.» 8818/70 - Lar da Irmã Celeste 
Defiro, proceda-se os cancelamentos so­
licitados, nos termos das informações da 
Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. N.° 8820/70 - João Faustino dos San­
tos. Defiro, proceda-se o cancelamento 
solicitado e demais alterações na forma 
indicada pela Seção de Receita Imobi­
liária. 

a) Jaime Cunha 
Chefe Div. Receita 

Guarulhos, 23 de se tembro de 1970. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRIiTO N.O 2 582 
de 4 de se tembro de 1970 

"Dispõe sobre: Declara imóvel de Uti­
lidade Pública, para alargamento de 
Avenida". 

O B A C H A R E L J E A N P I E R R E H E R ­
M A N D E M O R A E S B A P R O S , I N -
T E R Y E N T O R F E D E R A L E X E R C E N ­
D O A S F l N Ç O E S D E P R E F E I T O 
M U N I C I P A L D E G U À R L L H O S , n o 
u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o B Í e r e 
o a r t i g o 39 , C a p i t u l o I I , d ô D e c r e t o 
Le i CojtKj l e m e n t ã r n . o 9, d e 31 d e 
d e z e m b r o d e 1969, e d e a c o r d o c o m 
o a r t i g o 6.o d o D e c r e t o - Le i F e d e _ 
r a l n . o 3 363 d e 21 d e j u n h o d e 1941^ 

D E C R E T A : 

Artigo 1.0 - Fica declarada de Utili­
dade Pública, a fim de ser desapropr iada , 
por via amigável ou judicial, a á r ea de 
t e r r eno abaixo discriminada, si tuada à 
Avenida Dr. Timóteo Penteado, „n2 l84, 
esquina com a Rua da Es tação , Mu­
nicípio e Comarca de Guarulhos, per ten­
cen te a Eraldo Abrunhosa, com Inscr i ­
ção Cadastral sob n." 2931-09-«E e des­
t inada pa ra fins de a largamento de ave­
nida e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do processo n.o 
6336/70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando como part ida o ponto A, 
P. T. do futuro al inhamento das confluen­
t e s . Rua da Estação e Avenida Dr. 
Timóteo Penteado; seguindo em direção 
á esta ú l t ima por 2,50 m, t e remos o ponto 
B; defletindo à direita Sl^OO' por 4,50 m, 
t e remos o ponto C; defletindo à direita 
48500' por 2,50m, te remos o ponto D; P. 
C. do futuro al inhamento; delfletindo 
180200' entramos em curva de raio 7,00m, 
e A. C. 83200', desenvolvimento 10,20m, 
re tornaremos ao ponto A, encer rando a 
á rea desapropr iada num total de 8.44 me­
t ros quadrados de construção e 8 44 me­
t ros quadrados de t e r reno ." 

Artigo 2.0 ' Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos cs requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do ar t igo 
15 dò Decreto.Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as a l t e rações cons tantes da 
Lei Ffcderal n.o 2 786,de 21 de maio 1 956, é 

segue na pag; 2 



dia 24-9-1970 O DIÁRIO DE GÜARULHOS 2 

P R E F E I T U R A DECRETO N.o 2584 DECRETO N.° 2585 

daclarada de urgência a desapropr iação 
do imóvel descrito no artigo l . o . 

Artigo 4.0 - As despesas com a e -
xecução do presente decreto correrão por 
conta de verba propria do orçamento vi­
gente, suplementada se necessár io . 

Artigo 5.0 - Este decre to entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Quarulhos, 4 de setembro de 1970. 

jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu­
nicipal de Quarulhos e afixado no lugdr 
público de costume em quatro de setembro 
de mil novecentos e setenta . 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO'Nr° 2583 
de 4 desetembro de 1970 

«Dispõe sobre: Suplementação dp do­
tações orc^me^tar^a?, ra importância 
total de Ci$ 77 100,00. 

O BACHAREL JEAN PIERRE HER­
MAN DE MORAES BARROS, INTERVEN­
TOR FEDERAL, EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAL DE 
GÜARULHOS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 39, do Capitula II, do Oecre-
to-Lei Complementar n.° 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e de acordo com o artigo 42 
da Lei Federril n. 4320/64 e letra «b» do 
artigo 4.0 dd Lei Municipal n. 1520, de 11 
de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo l o - FicaT) suplementadas na im­
portância total de Cr$ 77.100,00 (setenta e 
sete mil e cem cruzeiros), as dotações sbaixo 
discriminaua§, do orçamento vigente: 

20-3 1 1.1.02,01 
22-3.1.3 0.02-01 
23 3.1,4.0,02-02 
25-3.2 3.1.82 01 
26-3.2.3.2.82 01 
37-4,L4.0 02-01 
42-3.1.5 0.09-01 

Cr$ 3.500,00 
CrS 20 000,00 
CrS lO.OOO.Ou 
CrS 20 000,00 
Cr$ 7.000,00 
CrJ 600,00 
CrS 16.000,00 

Artigo 2.0 - Os valores das presentes su-
p'.ementafoes serão cobertcs com os recursos 
p-ovenientes do cSuperavit Financeiro» trans­
feridos para o corrente exercício. 

Artigo 3.0 - Este decreto entrará em vigor 
na datd de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Quarulhos, 4 de setembro de 1970 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Waldomiro Abbud Zanardi 
Diretor do Depto da Fazenda 

Registado na Seção de Expediente do Ga­
binete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Guarulhüs e afixado nô lugar publico de cos­
tume em quatro de setembro de mil nove­
centos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

de 8 de setembro de 1 970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utiUdiade pública pana alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARBOS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GÜARU­
LHOS, no uso das atribuições que Uie con­
fere o art. 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com oi art. 6." do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Penteado, s/n.°, esquina com a Rua Santa 
Catarina, Município e Coimarca de Guam-
Ihos, pertencente a Alexandre Fernandes, 
com Inscrição Cadastral sob n.° 440106 e 
destinada par fins de alargamento de ave­
nida e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do processo n." 
5990/70, desta Prefeitura a sabsr : 

«Tomando como partida o ponto A, P.C. 
das confluentes. Rua 'Santa Catarma e 
Avenida Dr. Timóteo Penteado; seguindo 
por esse aünhamento em. direção à Rua 
Pernambuco por 43,70m, teremos o ponto 
B ; defletindo à direita 90°00' por 2,30m, 
teremos o ponto C; defletindo à direita 
91''00' por 50,70m, teremos o ponto D; 
defletindo à direita 90°00' por 7,00m, tere­
mos o ponto E ; defletindo 180°00', entra­
mos em,curvo de raio = 7,00m e A.C. = 
79°00', desenvolvimento 9^65m, retornare­
mos ao ponto A, encerrando a área desa­
propriada num total de 103,80 metros 
quadrados de terreno.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1 941„ccim as alterações constantes da Lei 
Fedieral n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. ^ 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verbal própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em. contrário. 

Guarulhos, 8 de setembro de 1970. 

Jeaa Rerire Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Márioi Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em oito de setembro de mil no­
vecentos e setenta» 

Ajdielaide Augusta^ Ferreira Samos 
Chefe da Seção de Expediente 

de 8 de setembro de 1 970 

«Dispõei sobre: Declara imóvel 
de utihdade pública pana alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Caipitulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6."' do Decreto-
Lei Federal n.« 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C K E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utihdade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Penteado, s/n.", Mumcípio e Coimarca de 
Guarulhos, pertencente a Oscalina Folsta, 
com Inscrição Cadastral sob n." 440105 e 
destinada para fins de alargamento de ave­
nida: e posterior pavimentação, de acordo 
com a planta constante do processo n.° 
5986/70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referência o P.C. do fu­
turo alinhamento das confluentes, Rua 
Santa Catarina e Avemda Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por esse alinhamento 
em direção à Rua Pernambuco por 43,70m, 
vamos encontrar o início da área em ques­
tão; ponto A. Continuando na mesma di­
reção por 10,00m, teremos o ponto B ; 
defletindo à direita 90°00' por 2,50m, tere­
mos o ponto C; defletindo à direita 91°00' 
por 10,00m, teremos o ponto D; defletm-
do à direia 89°00' por 2,50m, retomare­
mos ao ponto A, encerrando a área desa­
propriada num total de 25,00 metros qua­
drados de terreno.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satis'fei-
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, cem. as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*̂ . 

Artigo é.° — As despesas com a execução 
do (presente decreto correrão por conta de 
verbal própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
idlisposições em contrário. 

Guarulhos, 8 de setembro de 1970. 

Jeam Pienre Herman de Moraes Bairos 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbhco 
de costume em oito de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

• 
Aidelaide Augusta Eterneira Ramos 

Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 4 



dia 24-9.70 O DIÁRIO D E GUARTIIHOS 

P R E F E I T U R A 

DECRETO N.° Í586 

de 8 de setembro de 1 970 
«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utUidiade pública para alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU-
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo TL, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. &.° do Decreto-
Lei Federal n.« 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo l.** — Fica declarada de ut iMade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Penteado, s/n.*". Município e Comarca de 
Guarulhos, pertecente a Carlos A. Paulo com 
Inscrigão Cadastral sob n.** 2922-03 e desti­
nada para fins de alargamento de avenida e 
posterior pavimentação, de acordo com a 
planta constante do processo n.** 5994/70, 
desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referência o P. C. do fu­
turo alinhamento das confluentes, Rua 
José Bonifácio e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado; seguindo por esse alinhamento 
em direção à Rua l.<̂  de Maio por 14,40m, 
vamos encontrar o início da área em ques­
tão : ponto A; continuando em re ta na 
mesma direção por 9,35m, teremos pon­
to B ; defletindo à esquerda 90°30' por 
l,70m, teremos o ponto C; defletindo à es­
querda 9203O' por 9,50)m, teremos o ponto 
D; defletindo à esquerda 90°00' por l,50m, 
retomaremos ao ponto A, encerrando a 
área desapropriada num total de 15,08 me­
tros quadrados de terreno». 

Artigo 2.° _ Havemdo concordância quan­
to ao prêço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
Cie 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956 é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.«. 

Artigo 4.0 — A^ despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçEumento vigente suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 8 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moia«s Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Ga,binete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em oito de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO ÍN.O 2587 

de 8 de setemibro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utíMaide pública paaia alar­
gamento de avenida.» 

DECRETO No 2588 

o BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo n , do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo oom. oi art . &.° do Decreto-
Lei Federai n.° 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amig-ável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Av. Dr. Timóteo 
Penteado, esquina com a Rua da Estação, 
Município e Comarca de Guarulhos, perten­
cente a Álvaro Pinto Bueno, com Inscrição 
Cadastral sob n.'» 2925-01 e destinada para 
fins de alargamento de avenida e posterior 
pavimentação, de acordo com a planta cons­
tante do processo n.° 5996/70, desta Prefei­
tura a saber: 

«Tomando como referência o ponto A, P.I. 
do antigo alinhamento das confluentes. 
Avenida Dr. Timóteo Penteado e Rua da 
Estação; seguindo por esse a]inhamen,to 
na direção desta última por 5,80im, teremos 
o ponto B ; defletindo 180^00' entrare­
mos em curva de raio = 7,00m e A. C. = 
90°00', desenvolvimento 10,99m, teremos 
o ponto C; defletindo 180°00' por 5,50m, 
retomaremos ao ponto A, encerrando a 
área desapropriada num total de 9,^0 me­
tros quadrados de terreno.» 

Artigo^ 2.0 — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagameAto, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.« 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*'. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
,do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições ean contrário. 

Guarulhos, 8 de setembro d'e 1970. 

Jeam Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Chefe da Procuradoria Judicial 
Márioi Antoneli 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabmete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em oito de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ram«s 
Chefe da Seção de Expediente 

de 8 de setembro de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utíüdade púbUca para alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARBOS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
D E PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Complementar n.o 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo oom o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.o 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A r 

Artigo 1.0 _ Fica declarada de utíüdade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Avenida Emího 
Ribas, n.o 692, Município e Comarca de Gua­
rulhos, pertencente a Roque Demais, tendo 
como oompromis. Roque F. Perez Ins­
crição Cadastral n.o 20.68.03-AB e destina­
da para fins de alargamento de avenida e 
posterior pavimentação de acordo com a 
planta constante do processo n.o 5103/70, 
desta Prefeitura a saber: 

«Partindo do P.I. dos alinhamentos da 
Avenida Emího Ribas e Rua São Paulo, 
em direção ao n.o 692 por 11,00m, vamos 
encontrar o ponto A de partida, seguindo 
em hnha reta pelo mesmo aUnhamento 
por 9,50m, vamos encontrar o ponto B, de­
fletindo à esquerda em curva de raio = 
2,50m, desenvolvimento 2,93(m, vamos en­
contrar o ponto C, segumdo em hnha re­
t a por 6.50m, vamos encontrar o ponto D 
defletindo 90O00' à esquerda por 3,00m^ 
vamos encontrar o ponto A, encerrando a 
área em questão, perfazendo um total de 
28,50 metros quadrados de terreno.» 

Arügo 2:0 — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.o 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.o. 

Artigo 4.0 — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.0 — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 8 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mári<j Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Regisü-ado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em oito de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segne na'pag- 4 



dia 24.9.70 

PREFEITURA 

DECRETO N.» 2592 

de 9 de setembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utiüdiade pública paira alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Oajpítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.« 3365, de 21 de^junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo l.' ' — Fica declarada de utiKdfede 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Avenida Emílio 
Ribas, com a Rua São José, Mimicípio e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Ondina 
L. Faustino, com Inscrição Cadastral sob n.° 
20-73-24-AB e destinada para fins de alar-
gaimento de Avenida e posterior paivimenta-
ção, de acordo com, a planta constante do 
processo n.° 5111/70, desta Prefeitura, a 
saber: 

«Tendo como ponto de partido o P. I. for­
mado pelo alinhamento existente na con­
fluência da Rua São José e Avenida Emí-
ilo Ribas, do lado direito desta última de 
quem segue em direção à Rua Cónego Va-
ladão pelo atual alinhamento por 10,00m; 
defletindo 90°00' à direita por 3,55m; de-
fletindo 92''40' à direita pelo futuro pro­
jeto de alinhamento por i,80m; entrando 
à esquerda pelo futuro projeto de alinha­
mento em curva de raio = 7,00m e A.C.= 
93°00' por l l ,35m; retomando deste pon­
to em direção ao ponto de partida pelo ali-
nhaimento existente por 10,40|m, encer­
rando desta forma a área em questão, 
perfazendo 56,54 (metros quadrados de 
terreno.» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
t o ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.^ — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de jxmho 
de 1941, ícara as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*". 

Artigo 4.° — As despesas com. a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas aa 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 9 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interveátor 

mârioi Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em nove de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Aidelaide Augnstai flemeiiia Ramios 
Chefe da Seção de Expediente 

O Diário de Guarulhos 

DECRETO N.° 2593 

de 9 de setembro de 1970. 

.«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade púbüca para alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo 11, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, ,de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
púbüca, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Avenida Emího 
Ribas, n.° 400, Mimicípio e Comarca de Gua­
rulhos, pertencente a José Sampiti, com 
Inscrição Cadastral sob n." 20-18-12 e des­
tinada para fins de alargamento de avenida 
e posterior pavimentação, de acordo com a 
planta constante do processo n." 5112/70, 
desta Prefeitura a saber: 

«Partindo do ponto A,~que é o P. T. do 
ahnhamento do lado direito da Rua São 
Daniel em direção a avemda Emílio Ribas 
por 3,00m, vamos encontrar o ponto B ; 
defletindo 57°00' à direita por 6,00m. va­
mos encontrar o ponto C; defletindo 
43°50' à direita por 5,00m, vamos encon­
t rar o ponto D, seguindo em hnha reta 
pelo alinhamento da Avenida Emího Ri­
bas por 20,50m, vamos encontrar o pon­
to E ; defletindo 65°00' à direita por 2,50m. 
vaimos encontrar o ponto F ; defletindo 
115°00' à direita por 23,00m, vamos en­
contrar o ponto G; defletindo à direita em 
curva de raio = 5,0Cim, desenvolvimento 
9,68m, vamos encontrar o ponto A; en­
cerrando a área em questão, perfazendo 

• • um total de 57,90 metros quadrados de 
terreno.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com, as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 2 Í de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubUcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 9 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seç^o de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em nove de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Eemeira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 
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DECRETO N'° 2594 

de 9 de setembro de 1970. 

de utilidade pública pana alar-
«Dispõe sobre: Declara imóvel 
gamento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTEIRVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, uo uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo Ü, do Decreto-Lei 
Complementar n.^ 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Silvestre 
de Vasconcelos Caknon, n.° 374, Município 
e Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Esmeralda Barros dos Santos, compromissá-
rio José Gteraldo Marques — Inscrição Ca­
dastral sob n.° 20-14-02 e destinada para fins 
de alargam.ento de rua e posterior pavimen­
tação, de acordo com a planta constante do 
processo n.° 5150/70, desta Prefeitura, a 
saber: 

«Tomando como ponto de referência o 
P. I. formado pelas Ruas SEvestre de 
Vasconcelos Cahnon e Rafael Balzani em 
direção à Avenida Emílio Ribas por 
10,00m, vamos encontrar o ponto A de 
partida; seguindo pelo mesmo alinhamen­
to por 10,00m, vamos encontrar o ponto 
B ; defletindo 90°00' à esquerda por 2,25m, 
vaimos encontrar o ponto C; defletindo 
90°00' à esquerda por 10,00m, vamos en­
contrar o ponto' D ; defletindo 90''00' à 
esquerda por 2,25m, vamos encontrar o 
ponto A; encerrando a área em questão, 
perfazendo um total de 22,50 metros qua­
drados de terreno.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagam.ento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com, as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.^. 

Artigo 4." — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, supler 
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em. contrário. 

Guarulhos, 9 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em nove de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

segue na pag. 6 



dia 24.9.70 

PREFEITURA 

DECRETO H.0 2592 

de 9 de setembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utiUdade pública paira alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
D E MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que Uie con­
fere o art. 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de„junlio de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utiMade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Avenida Emílio 
Ribas, com a Rua São José, Mimicípio e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a Ondina 
L. Faustino, com Inscrição Cadastral sob n." 
20-73-24-AB e destinada para fins de alar­
gamento de Avenida e posterior pa,vimenta-
ção, de acordo comi a planta constante do 
processo n.° 5111/70, desta Prefeitura, a 
saber: 

«Tendo como ponto de partido o P. I. for­
mado pelo alinhamento existente na con­
fluência da Rua São José e Avenida Emi-
ilo Ribas, do lado direito desta última de 
quem segue em direção à Rua Cónego Va-
ladão pelo atual ahnhaimento por 10,00m; 
defletindo 90°00' à direita por 3,55m; de-
fletindo 92°40' à direita pelo futuro pro­
jeto de alinhamento por l,80m; entrando 
à esquerda pelo futuro projeto de ahnha-
mento em curva de raio = 7,0Qm e A.C.= 
93*00' por l l ,35m; retomando deste pon­
to em direção ao ponto de partida pelo aü-
nhamento existente por 10,40im, encer­
rando desta forma a área em questão, 
perfazendo 56,54 imetros quadrados de 
terreno.y 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a exipropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.*. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Efete decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 9 de setembro de 1970. 

Jeiam Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário' Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
GabhiQte do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado nó lugar público 
de costume em nove de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

AidJBlaide Augusto Hernewa Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

O Diário de Guarulhos 

DECRETO N.° 2593 

de 9 de setembro de 19?0. 

.«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utiUdade pública para alar-
gaanento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Complem.entar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.o 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C K E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Avenida Emího 
Ribas, n.° 400, Município e Comarca de Gua­
rulhos, pertencente a José Sampiti, com 
Inscrição Cadastral sob n.° 20-18-12 e des­
tinada para fins de alargamento de avenida 
e posterior pavimentação, de acordo com a 
planta constante do processo n.° 5112/70, 
desta Prefeitura, a saber: 

«Partindo do ponto A, que é o P. T. do 
aUnhamento do lado direito da Rua São 
Daniel em direção a avenida Emílio Ribas 
por 3,00m, vamos encontrar o ponto B ; 
defletindo 57°00' à direita por 6,00m, va­
mos encontrar o ponto C; defletindo 
43°50' à direita por 5,00m, vamos encon­
t rar o ponto D, seguindo em hnha reta 
pelo alinhamento da Avenida Emílio Ri­
bas por 20,50m, vamos encontrar o pon­
to E ; defletindo 65°00' à direita por 2,50m. 
vamos encontrar o ponto F ; defletindo 
115°00' à direita por 23,00m, vamos en­
contrar o ponto G; defletindo à direita em 
curva de raio = õ.OOim, desenvolvimento 
9,68m, vamos encontrar o ponto A; en­
cerrando a área em questão, perfazendo 

• • um total de 57,90 metros quadrados de 
terreno.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma &e pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, coim as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5." — Elste decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 9 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seç^o de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em nove de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Femeira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 
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DECRETO N.° 2594 

de 9 de setembro de 1970. 

de utilidade pública para alar-
«Dispõe sobre: Declaira imóvel 
gamento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Complementar n.<> 9, de 31 de dezembro de 
1 969. e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Silvestre 
de Vasconcelos Cahnon, n.° 374, Município 
e Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Esmeralda Barros dos Santos, comprqmissá-
rio José Gteraldo Marques — Inscrição Câ -
dastral sob n.° 20-14-02 e destinada para fins 
de alargamento de rua e posterior pavimen­
tação, de acordo com a planta constante do 
processo n ° 5150/70, desta Prefeitura, a 
saber: 

«Tomando como ponto de referência o 
P. I. formado pelas Ruas Silvestre de 
Vasconcelos Cahnon e Rafael Balzani em 
direção à Avenida Emílio Ribas por 
10,00m, vamos encontrar o ponto A de 
partida; seguindo pelo mesmo alinhamen­
to por 10,00m, vamos encontrar o ponto 
B ; defletindo 90°00' à esquerda por 2,25m, 
vamos encontrar o ponto C; defletindo 
90°00' à esquerda por 10,00m, vamos en­
contrar o ponto' D; defletindo 9O''0O' à 
esquerda por 2,25m, vamos encontrar o 
ponto A; encerrando a área em questão, 
perfazendo um total de 22,50 metros qua­
drados de terreno.» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.^ 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despyesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 9 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mimici-
pkl de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em nove de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

AdeMde Augusta Perrtíffa Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

^ ^ ^ ^ ^ ^ segue na pag. 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DECRETO N.o 2598 

de 10 de setembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidaide púbUca para alar­
gamento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso, das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Com.plementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo coim o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n.o 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utihdade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Silvestre de 
Vasconcelos Cahnon, 360, Mimicipio e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a WiUy 
Otto Tieze, com Inscrição Cadastral sob n.° 
20-14-01 e destinada para fins de alargamen­
to de rua e posterior paviimentação, de 
acordo com a planta constante do processo 
n.° 5436/70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referência o ponto A, 
P.T. formado pela confluência das Ruas 
Rafael Balzani e Silvestre de Vasconcelos 
Oafcnon, seguindo em direção a esta últi­
ma em curvai de raio 7,00m, A.C. = 90°00' 
desenvolvimento 10,99m, teremos o pon­
to B, prosseguindo em Unha reta por 2,10 
m, teremos o ponto C; detfletindo à es­
querda 90°00' por l,70m, acharemos b 
ponto D; defletindo à esquerda 92*'30' e 
caminhando em reta por 7,00m, encon-
trarem.os o ponto E, dlefletindo à esquer­
da 39°00' por reta de 4,00ttn, teremos o 
ponto F ; defletindo à esquerda 47°30' e 
prosseguindo por 5,9Qm, retomaremos ao 
ponto A e encerrando assim a área em 
questão, perfazendo um total de 22,24 me­
tros quadrados de terreno e 1,80 metros 
quadrados de construção.» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 de jimho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verbal própria do orçamento vigente, suple-
menta,da se necessário. 

Artigo 5.*' — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em. contrário. 

Guaruilhos, 10 de setembro de 1970. 

Jeam Pienre Herman die Moraes Barros 
Interventor 

Mário' Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em dez de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Aidielaide Augusta Ferreira Eamos 
Chefe da Seção de ^Expediente 

DECRETO N.o 2599 

de 10 de setembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade pública para alar­
gamento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que üie con­
fere o art. 39, Capítulo 11, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. 6° do Decreto-
Lei Federal n.° 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Silvestre de 
Vasconcelos Calraon, n." 199, Inscrição Cadas­
tral sob n.° 21.18.20, Mmücípio e Comarca de 
Guarulhos, pertencente a Mário de Lourenzo e 
S/M, tendo como compro^mis. Johanes Corne­
lius A. Van de Ven e destinada para alar­
gamento de rua e posterior pavimentação, 
de acordo com a planta constante do pro­
cesso n.° 5438/70, desta Prefeitura a saber: 

«Tqmando como referência o P. I. forma­
do pelo futuro projeto do alinhamento 
entre as ruas Maxcolina Moreira e Silves­
t re de Vasconcelos Calmon e caminhando 
por esta últimg, em reta a 76,00, encon­
traremos o ponto A, prosseguindo na mes­
ma direção por 17,50m, teremos o ponto 
B; defletindo 52O00' à direita por 3,00m, 
acharemos o ponto C; defletindo 128°00' 
à direita por 17,60m, encontraremos o pon­
to D; defletindo 56°00' à direita por 2,60m, 
retomaremos ao ponto A, encerando as­
sim a área em questão, perfazendo um to­
tal de 31.35 metros quadrados de terreno 
e 3,50 metros quadrados de construção.» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.o 3 365, de 21 de junho 
de 1941, comi as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Maria Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Miuüci-
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em dez de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.o 2600 

de 10 de setembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utihdade pública para alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS, INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo n , do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. 6." do Decre­
to-Lei Federal n.° 3 365, de 21 de junho de 
1 941.-

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utili­
dade pública, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de ter­
reno abaixo discriminada, situada à Avenida 
Dr. Tknóteo Penteado, n.° 3178, Mimicípio 
e Comarca de Guarulhos, pertencente a José 
Amancio, com Inscrição Cadastral sob n.° 
44.11,14 e destinada para fins de alarga­
mento de avenida e posterior pavimentação, 
de acordo com a planta constante do proces­
so n.° 5707/70, desta Prefeitura a saber: 

<'Tcm-ando como referência o P. C forma­
do pelo futuro alinhamento das ruas con­
fluentes, Ceará e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado, seguindo por esta última em 
direção à Rua Santa Catairina poi* 27,20m, 
vamos encontrar o ponto A, seguindo na 
mesma direção por 9,50m, teremos o pon­
to B ; defletindo à direita 103°15' por 
2,25m, teremos o ponto C; defletindo à 
direita ,75'*00' por 9,50m, teremos o pon­
to D; defletindo à direita 103°00' por 
2,25m, retornaremos ao ponto A, encer­
rando a área em questão, nuan total de 
21,37m2, de terreno desapropriado.» 

Artigo 2." — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n,° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de iirgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4." — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.^ — E^te decreto entrará em vi­
gor na da ta de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de setembro de 1970. 

Jean Pieire Herman de Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado na lugar público 
de costume em dez de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramo» 
Chefe dâ Seção de Ejq)edient« 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DECRETO N.o 2598 

de 10 de setembro de 1970. 

«Dispõ0 sobre: Declara imóvel 
de utiUdade pública para alar-
gajmento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso, das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Capítulo II, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969. e de aicôrdo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal nP 3365, de 21 de junho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° •— Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Silvestre de 
Vasconcelos Cabnon, 360, Município e Co­
marca de Guarulhos, pertencente a WiUy 
Otto Tieze, com Inscrição Cadastral sob n.° 
20-14-01 e destinada para fins de alargamen­
to de I rua e posterior paviimentação, de 
acordo com a planta constante do processo 
n.° 5436/70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referência o ponto A, 
P.T. formado pela confluência das Ruas 
Rafael Balzani e SUvestre de Vasconcelos 
Oallmon, seguindo em direção a esta últi­
ma em curvai de raio 7,00m, A.C. = 90°00' 
desenvolvimento 10,99m, teremos o pon­
to B, prosseguindo em hnha reta por 2,10 
m, teremos o ponto C; defletindo à es­
querda 90°00' por l,70m, acharemos b 
poíito D; defletindo à esquerda 92*'30' e 
caminhando em reta por 7,00m, encon­
traremos o ponto E, dlefletindo à esquer­
da 39°00' por reta de 4,00m, teremos o 
ponto F ; defletindo à esquerda 47°30' e 
prosseguindo por 5,9Qm, retomaremos ao 
ponto A e encerrando assim a área em 
questão, perfazendo um total de 22,24 me­
tros quadrados de terreno e 1,80 metros 
quadrados de construção.» 

Artigo 2.° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.» 3 365, de 21 de junho 
de 1 941. com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.**. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.*' — Este decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubhcação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de setembro de 1970. 

Jeam Pienre Herman die Moraes Barros 
Interventor 

Mário' Antoneli 
Chefe da Procuradoria. Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da' Prefeitura Munici­
pal de Guanühos e afixada no lugar público 
de costume em dez de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Aidelaide Auguslia Ferreira Kamos 
Chefe da Seção de ^Expediente 

DECRETO N.o 2599 

de 10 de setembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utilidade púbhca para alar­
gamento de rua.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que lhe con­
fere o art. 39, Caipítulo 11, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o art. 6° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de jimho de 1 941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utihdade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abai­
xo discriminada, situada à Rua Silvestre de 
Vasconcelos Calmon, n.° 199, Inscrição Cadas­
tral sob n.° 21.18.20, Município e Comarca de 
Guarulhos, pertencente a Mário de Lourenzo e 
S/M, tendo como comproimis. Johanes Corne­
lius A. Van de Ven e destinada para alar­
gamento de rua e posterior pavimentação, 
de acordo com a planta constante do pro­
cesso n.° 5438/70, desta Prefeitura a saber: 

«Tomando como referência o P. I. forma­
do pelo futuro projeto do aünhamento 
entre as r-uas Maxcoüna Moreira e Silves­
t re de Vasconcelos Calmon e caoninhando 
por esta última em reta a 76,00. encon­
traremos o ponto A, prosseguindo na mes­
ma direção por 17.50m, teremos o ponto 
B; defletindo 52°00' à direita por 3,00m, 
acharemos o ponto C; defletindo 128°00' 
à direita por 17,60m, encontraremos o pon­
to D; defletindo 56°00' à direita por 2,60m, 
retomaremos ao ponto A, encerando as­
sim a área em questão, perfazendo um to­
tal de 31.35 metros quadrados de terreno 
e 3,50 metros quadrados de construção.» 

Artigo 2° — Havendo concordância, quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, um.a vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.<̂  3 365, de 21 de junho 
de 1941. comi as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.° — Etete decreto entrará em vi­
gor na data de sua pubücação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de setembro de 1970. 

Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

MárÍ0 Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em dez de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Femeira Ram»s 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.o 2600 

de 10 de setembro de 1970. 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utihdade pública para alar­
gamento de avenida.» 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BAUROS. INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU­
LHOS, no uso das atribuições que Uie con­
fere o art. 39, Capítulo U, do Decreto-Lei 
Complementar n." 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decre­
to-Lei Federal n.° 3 365, de 21 de junho de 
1 941.-

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utili­
dade púbhca, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de ter­
reno abaixo discriminada, situada à Avenida 
Dr. Timóteo Penteado, n.° 3178, Mimicípio 
e Comarca de Guarulhos, pertencente a José 
Amâncio, com Inscrição Cadastral sob n.° 
44.11.14 e destinada para fins de alarga­
mento de avenida e posterior pavimentação, 
de acordo com a planta constante do proces­
so n.° 5707/70, desta Prefeitura a saber: 

('Tomando como referência o P. C forma­
do pelo futuro alinhamento das ruas con-
fluentea, Ceará e Avenida Dr. Timóteo 
Penteado, seguindo i>or esta última em 
direção à Rua Santa Catairina poi* 27,20m, 
vamos encontrar o ponto A, seguindo na 
mesma direção por 9.50m, teremos o pon­
to B ; defletindo à direita 103°15' por 
2,25m, teremos o ponto C; defletindo à 
direita ,75'*00' por 9,50m, teremos o pon­
to D; defletindo à direita 103°00' por 
2,25m, retomaremos ao ponto A, encer­
rando a área em questão, num total de 
21,37m2, de terreno desapropriado.» 

Artigo 2° — Havendo concordância quan­
to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei­
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de irrgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo l.". 

Artigo 4." — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple­
mentada se necessário. 

Artigo 5.^ — Este decreto entrará em vi­
gor na da ta de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 10 de setembro de 1970. 

Jean Pienre Herman die Moraes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Elxpediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em dez de setembro de mil no­
vecentos e setenta. 

Adielaide Augusta Fenreóira Ramo» 
Chefe da: Seção de Expedient» 
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PREFEITURA 
E D I T A L 

DECRETO N° 2619/70-GP 
de^21 de setembro de 1970 

•'Da nova classificação á função de 
Traballiador Braçal, a l tera o De­
creto u.o 2381 de 28 01.70, e da 
outras providencias" 

O BACHAREL JRAN PIERRE HER-
• MAN DE MORAES BARROS. INTERVEN­
TOR FEDERAL. EXERCENDO AS FUN­
ÇÕES DE PREFEITO MUNICIPAl- DE 
GUARULHOS, no uso das «tribuições que 
lhe confere o art. 39, do Decre-
to-Lei Complementar n° 9, de 31 de dezem­
bro de 1969, e considerando o que consta 
do Processo N." 6735/70, 

DECRETA: 

Artigo Lo - A função de Trabalhador 
Braçal, ref. 07; fica classificada, a contar 
desta data, em duas categorias conforme 
segue; 

Trabalhador Braçal A Ref. 07 
Trabalhador Braçal B __Ref. 03 
Artigo 2.0 - Ficam tranformadas em 45 

(quarenta e cinco) funções de Trabalha­
dor Braçal, ref.- 03; as 29 (vinte e nove) 
funções de Trabalhador Braçal, ref, 07, 
ora vagas, abaixo especificadas, constan­
tes das Tabelas VI e \rtll do Anexo Úni­
co do Decreto n.o 2381 de 28.1.70. 

a) 3 (três) lotadas na DEC Praças de 
Esportes 

b) 2 (duas) lotadas no DOS? DOP Se­
ção de Estradas de Rodagem; 

c) 3 (três) lotadas no DCSP DOP Seção 
de Consiru"ão e Conservação; 

d) 1 Cuma) lotada no DOSP-DOP Fábrica 
de Pré-Moldados; 

e) 3 Ctres) lotadas no DOSP-DSP Seção 
de Limpeza Publica; 

f) 2 (duas) lotadas no DOSP-DSP í'eção 
de Energia Elétrics; 

g ) l õ CquinzeJ lotadas no DOSP-DSP Ce­
mitérios Públicos. 

Parágrafo Único - As 45 (quarenta e cinco) 
funções, ora transformadas, ficam lotadas con­
forme segue: 

a) õ (lince) na DEC, Praças de Esportes. 
b) 3 (ires) no DOSP-DOP Seção ds Es­

tradas de Rodagem; 
c) 5 (cinco) no DOSP-DOP Seção deCons-

trução e Conservação; 
d) 1 (uma) no ÜOSP-DOP Fábrica de Pré-

McldadüS: 
e) 5 (cinco) no DOSP-DSP Seção de Lim­

peza Púbica; 
f) 3 (três) no DOSP-DSP Seção de Ener­

gia- Elétrica; 
g) 23 (vinte e três) no DOSP-DSP Cemi­

térios Públicos. 
Artigo 3," ' Ficam classificadas como Tra­

balhador Braçal «A^, as funções de Traba­
lhador Braçal não mencionadas neste Decre­
to, constantes do Decreto n. 2381 de 28.1.70. 

Artigo 4.o - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrario. 

Guarulhos, 21 de setembro de 1970 
Jean Pierre Herman de Moraes Barros 

Interventor 
a) Dulce Macedo Eyherabide 
Diretor Depart.° Administração 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da' Prefeitura Munici­
pal de Guarulhos e afixada no lugar público 

de costume em vinte e um de setembro de mil 
novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAIS DE 
PROCLAMAS 

DR. LOURIVAL D E OLIVEIRA, Escrivão 
do Registro Civil das Pessoai Naturais do distrito-sede 
do município e comarca de Guarulhos, Est. de São Pau­
lo, etc. 

F A Ç O SABER que pretendem se casar e apresen­
taram os documentos exigidos no artigo 180 do Código 
Civil: 

M A S A H A R U S A S A O e 
D - K I K U E N A K A S H I M A -

" E L . E nascido em Japão, a 10 de jalho de 
I 9 l 5 , profissão barbeiro, estado civil solteiro, domici­
liado e residente neste distrito, filho de Hatsunosuke 
Sasao e de D . Tatsu Sasao. 

E L A nascida em Japão a 6 de janeiro de 
1923, profissão de prendas domésticas, est»do civil sol­
teira, domiciliada e residente neste distrito, filha de 
Takashi Nakashima e de D . Noe Nakashima. G . 22.9.70 

A R D E V I I Í O D E O L I V E I R A e 
D . B E N E D I T A M A R I A D E P A U L A -

E L E nascido em Paraguaçu Paulista, neste Es­
tado, a 22 de fevereiro, de 1946, profissSo salgador. 
estado civil solteiro, domiciliado e residente neste dis­
trito, filho de Arlindo Aparecido de Oliveira e de D, 
Osoria Moreira da Silva, 

E L A nascida em Paraguaçu Paulista, neste Es­
tado, a 16 de janeiro de 1946, profissão doméstica, 
estado civii solteira, domiciliada e residente Paragua­
çu Paulista, neste Eitado, filha de Estevam José de 
Paula e de D. Maria Alves Madeira. G. 17.9.70 

J O S É ' R I C A R D O D A S I L V A e 
D . M A R I A J O S E F A D A C O N C E I Ç Ã O 
C A R N A Ú B A . 

E L E nascido em Pompeia, deste Estado, a 19 
de novembro de 1921, profissão lavrador, estado Civil 
solteiro, domiciliado e residente neste distrito, filho de 
Joaquim Ricardo da Silva e de D, Generosa Maria 
da Conceição. 

E L A nascida em Quebrangulo, Estado de Ala ­
goas, a 26 de dezembro de 1920, profissão doméstica, 
estado civil solteira, domiciliada e residente neste dis­
trito, filha de Manoel Matias Carnaúba e de D, Jose­
fa Maria da Conceição. G. 22.9.70 

HARUO GOTO e 
D. SHIRLEY APARECIDA SIQUEIRA 

ÊLE nascido em Araçatuba, deste Estado, 
a 18 de abril de 1938, profissão industriário, es­
tado civil solteiro, domiciliado e residente neste 
distrito, filbo de Hideo Goto e de D. Missako 
Goto. 

ELA nascida em Pontal, deste Estado, a 14 
de dezembro de 1947, proíissão industriaria, es­
tado civil solteira, domiciliada e residente neste 
distrito, liUia de OUmpio Siqueira e de D. Moralina 
de Freitas Siqueira. G. 24-9-70 
VALDEMIR MENDES DOS SANTOS e 
D. ANA MARIA DOS SANTOS. 

ÉLE nascido em Taplranga, Estado da 
Bahia, a 5 de abril de 1950, proíissão auxiliar de 
escritório, estado civil solteiro, domiciliado e re­
sidente neste distrito, filbo de Manoel Maurício 
dos Santos e de D. Davina Mendes de Almeida, 

ELA nascida em Barretes, deste Estado, a 
17 de junbo de 1952, proíissão doméstica, estado 
civU solteira, domiciliada e residente neste distrito, 
iliba de Sebastião dos Santos e de D. Dalvina 
Ferreira dos Santos. G. 23-9-70. 
BRASILINO CARDOSO e 
D. EULÁLIA INÁCIO GONÇALVES. 

ÊLE nascido em Gandu, Estado da Bahia, a 
7 de setembro de 1945, profissão motorista, estado 
cívU solteiro, domiciliado e residente neste distrito-, 
filho de Laurindo Cardoso e de D. Maria Petronilia 
dos Santos. 

ELA nascida em Dracena, deste Estado, a 
25 de abril de 1949, profissão doméstica, estado 
civil solteira^ domiciliada e residente neste distrito, 
lUha de José Inácio Gonçalves e de D. Sebastiana 
Gloria Gonçalves. G. 22-9-70. 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da lei. 

Lavro o presente para ser afixado em cartório e 
publicado pelo jornal " O Diário de Guarulhos". 

24.9.1970 
O Escrivão 

LOURIVAL DE OLIVEIRA 

E D I T A I . 

Juízo de Direi to da Segunda V a r » 

da Comarca de Guarulhos 

32'° Caftorio de Notas e 

O f i c i o de Justiça 
Proc. n .o 1.975/69 - Ação Ordinária de Refcisão CoB-
tratual. 

EDITAL DE CITAÇÃO, de José Gaspar Pinto 
- Pereira, nos autoB de ação Ordinária de Rcsci--

são Contratual, que lhe move Annibal MartinH, 
com o. prazo de 20 (vinte) dias. 
O- Doutor Álvaro Dias Barrense, Juiz de Direi­
to desta Segunda Vara da ComarCa de Guartt-
Ihoj, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER, ao requerido José , Gaspar Pinto 
Pereira, que se encontra em lugar incéito e não sabido, 
ou a quem possa interessar, que por este Juízo e Cartó­
rio de 2.0 Oficio, tramita os têrmoi de um» »ção Ordi-
néria proposta por Anoibal Martins, brasileiro, casado, 
odontologista, proprietário do imóvel sito neste municí­
pio, bairro de TaooSo, conforme transcrição n.o 35.491 
de 25 de março de 1952, da 12^. Cisíunscnção da C a ­
pital, compromissado à venda em prestações à , José 
Gaspar Pinto Pereira, pelo preço certo e ajustado de 
Cr.$?20,00 (duzentos e vinte cruzeiros), de cLja impor­
tância pagou apenas Cr.$ 140,00 (cento e quarenta cru­
zeiros), estando a dever £m atraso as^ prestações ven­
cidas desde 30-7-68, e demais encargos, como extensão 
de Inz, no importe de Cr.$ 170,00 (cento e setenta cru­
zeiros), - Que segundo comina as clausulas da 7.a e 
16.a do contrato firmado, considerar-se-á rescindido 
incontinente e de pleno direito- o referido contrato se o-
comprador deixar de pagar três prestações em seus 
respectivos vencimentos. - Requer ainda a citação do 
comprador e sua esposa, para que no prazo da lei, 
purgue a mora e demais encargos. E, para que chegue 
ao conhecímefltc de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, expediu se o presente, que será publicado e 
afixado na forma da l e i . - D a d o e passado nesta cida­
de e Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Cartório do 2.o Oficio, aos 17 dias do mês de setem­
bro do ano de mil novecentos e setenta (1970).. Eu 
( . . . ) Escrevente autorizado, datilografei e subscrevi 

O J U I Z DE DIREITO 

Aviso dâ Light 
INTERRUPÇÃO 

Sábado 2 6 ^ 9 de 1970 

Das 12h00 ás 17h30m 
aproximadamente - Baiíro do 
Pinhal, Jd. Barbosa Camargo, 
V, Barbosa, V . Macedo e 
V. São Jorge. 

Placas Perdidas 
Perdeu-se um par de placas de 

nO- 2. 2!. 18. 57.S.P.7 
Proprietário: Camilo de Barros Reis 
Endereço: Estrada do Nazareth n°. 39 
Guarulhos* 
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